








MUNICÍPIO DE

CAÇAPAVA
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08/12/2023

A Prefeitura de Caçapava, por meio da Secretaria
de Saúde, prorrogou o prazo para o
credenciamento de oficineiros e instrutores
interessados em efetuar atividades terapêuticas
aos usuários dos equipamentos de Saúde Mental
CAPS – Centro de Atenção Psicossocial (CAPS
AD, CAPS II e CAPS Infanto Juvenil). Os
interessados podem entregar a documentação até
o dia 13 de dezembro.

O local da entrega também mudou e será agora no
Postão (Rua Professor João Batista Ortiz
Monteiro, 345 – Vila Antônio Augosto Luiz).

Secretaria de Saúde
prorroga prazo para
credenciamento de
oficineiros e instrutores
para o CAPS
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Podem se credenciar pessoas físicas para a
prestação de serviços em Artesanato (arte em
tecido, arte em arranjos e flores, arte em velas e
sabonetes, costura criativa, crochê, fuxico, pintura
em madeira), Atividades de Expressões Artísticas
(arte em barro, desenho livre, pintura em tela,
grafite, fotografia), Artes Cênicas (teatro e arte
circense), Práticas Corporais (atividades físicas,
relaxamento, alongamento, dança, jogos e
brincadeiras) e Música (atividades rítmicas, canto,
introdução a instrumentos musicais), de modo a
atender o cronograma de atividades da Secretaria
Municipal de Saúde.

O proponente deve ter idade mínima de 18 anos,
completados até o final do prazo de inscrição do
edital e precisam comprovar experiência mínima
de dois anos de atuação na área pretendida, sob
pena de serem automaticamente desclassificados,
caso não comprovem.

Os profissionais com ensino superior farão jus a
uma remuneração de R$ 80,00 a hora/aula e os
profissionais com ensino médio e experiência
comprovada na área pretendida receberão R$
50,00 hora/aula.

Os interessados deverão apresentar, no Postão,
dentro de envelope lacrado e identificado como
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA -
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO
DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS
TERAPEUTICAS - CHAMAMENTO PÚBLICO/
CREDENCIAMENTO Nº 002/SMS/2023”, a
seguinte documentação:

Cópia simples do RG, CPF e título de eleitor do
proponente, cópia, legível, do PIS/PASEP do
proponente ou técnico, indicação de conta
bancária, ficha de cadastro, currículo do
proponente, projeto para a oficina em questão, em
sua área de atuação, definindo a faixa etária a que
se destina.
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O projeto deverá ser apresentado, de forma clara
e objetiva, contemplando os seguintes itens, na
respectiva ordem: Nome do Projeto; Faixa etária a
que se destina; Justificativa; Objetivos gerais e
específicos e Conteúdo programático.

O prazo final para a entrega da documentação
necessária será de 20 dias a contar da data de
publicação do edital (3 de outubro).

Os critérios para a contratação, os detalhes do
processo, bem como os anexos que precisam ser
preenchidos para o processo, encontram-se
disponíveis NESTE LINK
(https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_25_0

(https://ecrie.com.br/)
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Contagem, 31 Outubro de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de 

seu presidente Paulo Roberto da Silva informa que no que se refere à falta de 

hora e data nas fotos informamos que notificamos os núcleos por meio de e-mail 

e presencialmente, destacando à importância da utilização do aplicativo para 

registrar esses dados. Entretanto, temos encontrado dificuldade pois, nem todos 

os oficineiros têm disponível memória no celular ou até mesmo celular 

compatível para realizar o download. Salientamos insistentemente para que 

sejam corrigidos os envios de fotos probatórias das atividades realizadas em 

consonância com o Manual de Prestação de Contas; 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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Contagem, 28 de outubro de 2024.  

 
 

 

 

 

 

   

   

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

                       

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 

 

 
JUSTIFICATIVA 

  

 

          

            

     

          

 

  

 

          

 

            

     

          

 

A Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II  -  AMONP, através de seu

presidente Paulo Roberto da Silva vem informar que;  em relação ao caso apresentado,

informamos  que  por  estratégia  da  OSC  fizemos  opção  dessa  modalidade  de

contratação. Em  relação  ao  caso  apresentado  informamos  que  por  estratégia  e

necessidade da OSC fizemos opção desta modalidade de contratação.

Quanto a possibilidade de correção entendemos não ser mais possível, visto que a 

parceria não está mais vigente e o prestador não tem mais vinculo com a OSC.

Em  relação  aos  valores  no  contrato,  partimos  do  entendimento  que;  A  pesquisa  de

mercado tem que ser o espelho  do contrato,  para não  ocorrer  divergências.  As variações

existentes  entre  os  valores  orçados  e  efetivamente  pagos,  decorrem  das  obrigações

fiscais que ocorrem  posterior a prestação de serviços. Alega também que a Helena

Cristina Marques Araújo prestou serviços para a parceria 024/2023.

Sem mais para o momento.
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Contagem, 30 de julho de 2024. 

 
JUSTIFICATIVA 

    

 
AMONP - Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso 
II, na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através 
desse justificar que segundo o item 5.3 Pesquisa de mercado do 
Manual de prestação de contas é justificável orçamentos em portal 
de Compras Governamentais (GOV). 
Descartando assim, a necessidade de 3 orçamentos. 
 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
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Contagem, 30 de julho de 2024. 

 
JUSTIFICATIVA 

    

 
AMONP - Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso 
II, na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse 

justificar a relatório de atividades administrativas prestadas pelo colaborador 
HELENA CRISTINA MARQUES ARAUJO  mediante a RPA 3782: 

 

• Manter organizada a documentação. 
• Controlar entrada e saída de notas fiscais e outros 
documentos; 
• Acompanhar processos administrativos; 
• Tratar documentos variados; 
• Preencher documentos; 
• Preparar relatórios, formulários e planilhas; 
Sem mais para o momento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
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Comprovante de pagamento de IPTU/T.L.F.I./T.F.A./T.F.E.
Via Internet Banking CAIXA

Nome: ASSOC MORADORES B NOVO PROGRESSO

Conta de débito: 2940 / 1292 / 000577529814-0

Representação numérica do código de barras:

817800000082 584111992023 508290000407 170991155590

Convênio: PREFEITURA MUNICIPAL

Valor: 858,41

Data de vencimento: 29/08/2025

Data de débito: 29/08/2025

Data/hora da operação: 29/08/2025 19:44:07

 
Código da operação: 66875735

Chave de segurança: KAJJKJY3P553RKP4

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Contagem, 29 de agosto de 2025. 
 
 

Cumprimentando-os cordialmente, a Associação dos Moradores do Bairro Novo 

Progresso II - AMONP vem através deste informar que os encargos de INSS que se 

encontravam em aberto foi realizado parcelamento em 05/06/2025. Segue abaixo, print 

do recibo de adesão e negociação e do extrato atualizado em 29/08/2025. 

 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 

 
 


